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SEÇÃO I 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Art. 138 - O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta. 

Art. 139 - Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário 
pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência 
do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributária, calcular o montante 
do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação de penalidade 
cabível. 

Parágrafo Único: O ato de lançamento é vinculado e obrigatório, sob pena de 
responsabilidade funcional, ressalvadas as hipóteses de exclusão ou suspensão do crédito tributário 
previstas nesta Lei ou Leis subsequentes, Decretos e Normas Complementares. 

Art. 140 - O lançamento reportar-se-á à data em que haja surgido a obrigação tributária 
principal e rege-se pela Legislação vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

Parágrafo Único - Efetuado o lançamento, o contribuinte será notificado para pagamento ou 
apresentar reclamação no prazo de 30 (trinta) dias. 

(Redação dada pelo Art. 1° , Inciso XXVIII, da Lei 3249/95) 

Art. 141 - O crédito tributário não pode ter o seu nascimento obstado, nem os seus elementos 
modificados, por declaração de vontade que não emane do poder competente. 

Parágrafo Único - É ineficaz, em relação ao fisco, a cessão de obrigação de pagar qualquer 
crédito tributário, decorrente de acordo entre pessoa física e jurídica. 

Art. 142 - O lançamento será efetuado com base em dados constantes do Cadastro Fiscal, das 
declarações apresentadas pelos contribuintes, dos elementos colhidos e na forma e nas épocas 
estabelecidas nesta Lei, nos Regulamentos e Normas Complementares. 

§ 1° - As declarações deverão conter os elementos e dados necessários ao conhecimento do 
fato gerador das obrigações tributáveis e à verificação  do montante de crédito tributário 
correspondente. 

§ 2º - A emissão ou erro de lançamento não exime o contribuinte do cumprimento da 
obrigação fiscal, nem de qualquer modo lhe aproveita. 

Art. 143 - Far-se-á revisão do lançamento sempre que se verificar erro na fixação da base 
tributária, ainda que os elementos indutivos dessa fixação hajam sido apurados pelo fisco 

Art. 144 - Os lançamentos efetuados de ofício, ou decorrentes do arbitramento, só poderão ser 
revistos em face de superveniência de prova que modifique a base de cálculo utilizada no 
lançamento anterior. 

Art. 145 - Com a finalidade de obter elementos que permitam verificar a exatidão das 
declarações apresentadas pelos contribuintes e responsáveis, e de determinar, com precisão, a 
natureza e o montante dos créditos tributários, a Fazenda Municipal poderá: 

I - exigir, a qualquer tempo, a exibição de livros e comprovantes dos atos e operações que 
possam constituir fato gerador de obrigações tributárias; 

II - fazer inspeções nos locais e estabelecimentos onde se exercem as atividades sujeitas às 
obrigações tributárias, ou nos bens ou serviços que constituam matéria tributável; 

III - exigir informações e comunicações escritas ou verbais; 
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IV - notificar o contribuinte ou responsável para comparecer às repartições da Fazenda 
Municipal; 

V - apreender documentos que possam se constituir em provas favoráveis ao fisco; 
VI - requisitar o auxilio de força policial ou requerer ordem judicial quando indispensável à 

realização de diligência e inspeções ou registro dos locais e estabelecimentos, assim como dos 
objetos e livros dos contribuintes e responsáveis e para fechamento de estabelecimentos comerciais, 
industriais e prestadores de serviços, quando não houver cumprimento das exigências legais e 
regulamentares. 

Parágrafo Único - Nos casos a que se referem os Incisos II, V e VI deste Artigo, os 
funcionários lavrarão termo de diligências, do qual constarão especificamente os elementos 
examinados ou as providências tomadas ou assumidas. 

Art. 146 - Os contribuintes serão avisados por comunicação direta ou mediante afixação de 
Edital na Prefeitura , devendo neste caso ser precedida de ampla divulgação. 

Parágrafo Único – A remessa de guias de pagamento ao contribuinte não o desobriga de 
procurá-las na repartição competente, caso não as receba no prazo normal. 


